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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2019
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
                           Por este instrumento, de um lado a CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ, neste ato representada por seu Presidente, Vereador MARLON RAMOS TEDESCO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 023.560.750-97, portador da carteira de identidade nº 7088489741, residente e domiciliado à Estrada dos Imigrantes S/N, Alto Rio do Meio, Caraá-RS, doravante denominado de CONTRATANTE; e de outro lado a Empresa CONSTRUTORA VITÓRIA CARAÁ EIRELI, com endereço na Estrada Emílio Geraldo, 5020, Alto Rio dos Sinos, na cidade de Caraá/RS, inscrita no CNPJ sob nº 20.424.188/0001-02, neste ato representada pelo proprietário, o Senhor, Luiz Fernando da Silva, inscrito no CPF sob nº 737.241.490-34, portador da carteira de identidade nº  1085642401, residente e domiciliado na Estrada Emílio Geraldo, 5020, Alto Rio dos Sinos, na cidade de Caraá/RS, doravante denominada de CONTRATADA, tem justo e contratado o presente termo de Contrato de Prestação de Serviços e fornecimento de material, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

                             A CONTRATANTE contrata a empresa CONTRATADA para fornecer Mão de Obra e Material destinados a execução de obra de Reforma/recuperação do Prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá/RS, conforme discriminação constante na planilha orçamentária anexa e que abaixo são reproduzidas:
1. Retirada: 
1.1 Retirada de grade com reaproveitamento;

1.2 Remoção de janela, de forma manual, sem reaproveitamento.
2. Revestimentos: 
2.1 Remoção do reboco existente, na parede lateral e parede dos fundos, incluindo locais que necessitam de reparos;

2.2 Remoção de pintura pva/acrílica (jato de água e material abrasivo);

2.3 Limpeza e restauro da alvenaria aparente;

2.4 Chapisco em paredes externas, traço 1:3 (cimento e areia), espessura 0,5 cm, preparo mecânico;

2.5 Massa única em parede externa, traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), preparo mecânico – espessura 2 cm;

2.6 Emboço para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico, aplicado manualmente;

2.7 Revestimento cerâmico, assentado com argamassa colante, com rejuntamento;

2.8 Textura acrílica, aplicação manual em parede, uma demão;

2.9 Aplicação manual de fundo selador acrílico em paredes externas de casas. Af_06/2014;
2.10 Pintura látex acrílica, paredes externas, três demãos;

2.11 Pintura com tinta protetora acabamento esmalte sobre superfícies metálicas, duas demãos.

3. Esquadria:

3.1 Janela tipo maxi-ar em alumínio, folhas para vidro, com bandeira, incluso guarnição e vidro liso incolor de 5 mm;

3.2 Janela basculante de alumínio, incluso guarnição e vidro liso 5 mm.

4. Instalações elétricas:
4.1 Instalação de canaletas para o sistema de iluminação externa, fornecimento e execução.
5. Serviços diversos:
5.1 Pintura do cercamento, incluindo pilares e vigas;

5.2.Retirada e colocação das unidades evaporadoras do ar condicionado e câmeras de vigilância;

5.3 Limpeza final da obra.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

                        O preço total e fixo da reforma/recuperação do Prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá/RS, incluindo material e mão-de-obra, é de R$ 32.963,91 (trinta e dois mil, novecentos e sessenta e três reais e noventa e um centavos), aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto na forma proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro:

ÓRGÃO: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

UNIDADE: 01 – CÂMARA DE VEREDORES

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA

PROGRAMA: 00.01 – EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE: 1001 – AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA

ELEMENTO DESPESA: 3.4.4.90.51.00.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES

VALOR DOTAÇÃO: R$ 41.000,00

CLÁUSULA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

O valor total da Reforma/recuperação do Prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá/RS, incluindo mão-de-obra e material, não sofrerá qualquer atualização/correção/reajuste.
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado de forma parcelada, mediante apresentação das Notas Fiscais de prestação do serviço ao setor de contabilidade da Câmara Municipal de Vereadores, da seguinte forma:

1) 50% (cinquenta por cento) depois da conclusão de metade da obra;

2) 50% (cinquenta por cento) depois da conclusão na obra;

Parágrafo 1º - A Contratada deverá emitir a correspondente, Nota Fiscal representando a entrega dos produtos.

Parágrafo 2º - Os pagamentos a serem realizados deverão ser precedidos da emissão de termo de recebimento provisório de cada etapa.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O inicio das obras deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS

 A entrega do objeto contrato deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da assinatura do instrumento contratual, ressalvada a ocorrência de caso fortuito ou força maior devidamente aceitos e comprovados pela Câmara de Vereadores.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

1. Dos Direitos
1.1. da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e

1.2. do CONTRATADO:
a) perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionado.
2. Das Obrigações
2.1. da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar ao CONTRATADO as condições necessárias a regular execução do contrato.
2.2. do CONTRATADO:
a) entregar o objeto contratado de acordo com as especificações do edital de licitação e contrato;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
e) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato; e

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei federal n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei federal n° 8.666/93.
Parágrafo único - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1 - O CONTRATADO se sujeita às seguintes penalidades:
a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;
b) multas sobre o valor total atualizado do contrato:

- de 3 % pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;

- de 10 % nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução do objeto contratado; e       

c) suspensão do direito de contratar com o Município;

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública nos casos de prática de atos ilícitos visando frustrar a licitação ou a execução do contrato. 

11.2 - A CONTRATANTE se sujeita às seguintes penalidades:

a) No caso de deixar de efetuar o pagamento mensal das faturas apresentadas pela CONTRATADA deverá suportar a correção monetária pelo IGP-M e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês contados da data em que o adimplemento da fatura deveria haver sido quitado.

Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio da Patrulha para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                                      Caraá, 02 de dezembro de 2019. 


                                       __________________________________
                                                             Contratante

                                       __________________________________

                                                             Contratada

Testemunhas

1.____________________________________________________

2.____________________________________________________
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